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para as ações ajuizadas antes de 10/01/2001. 

SEMíRAMIS DE OLIVEIRA DURO .................................................................. 167 

o disposto no art. 170-A do CTN aplica-se também a indébitos tri
butários decorrentes de vício de inconstitucionalidade. (Tese julgada 
pelo rito do art. 543-C do CPC/73  Tema 346) 

MARIA RAPHAELA DADONA MATTHIESEN.................................................... 179 

A compensação de débitos tributários com precatórios vencidos, não 
pagos e adquiridos de terceiro, só é possível, à luz do art. 170 do CTN, 
quando houver lei específica autorizadora. 

LEANDRO CARA ARTIOLl .......................................................................... 191 

A extinção do crédito tributário por meio de compensação está sujei
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IR  IMPOSTO DE RENDA 

As verbas concedidas ao empregado, por mera liberalidade do em
pregador, quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho 
sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda. (Tese julgada sob o 
rito do art. 543-C do CPC) 
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Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de ante
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Por força da isenção concedida pelo art. 6°, VII, b, da Lei 7.713/88, 
na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida 
a cobrança de Imposto de Renda sobre o valor da complementação 
de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes 
a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no 
período de 01/01/1989 a 31/12/1995. 
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São isentos de Imposto de Renda as indenizações de férias proporcio
nais e o respectivo adicional. (Súmula 386/STJ) 
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A restituição do Imposto de Renda incidente sobre a complementa
ção de aposentadoria, sob o regime da Lei 7.713/88, exige apenas a 
comprovação do recolhimento da contribuição para a entidade de 
previdência complementar, cabendo à Fazenda Nacional fazer prova 
sobre a tributação dos valores. 
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Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de com
plementação temporária de aposentadoria. 
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Incide Imposto de Renda sobre os juros de mora decorrentes de ver
bas previdenciárias pagas a destempo, exceto se o principal era verba 
isenta de recolhimento da exação. 
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Não incide Imposto de Renda sobre a verba paga a título de indeni
zação por rompimento do contrato de trabalho no período de estabi
lidade provisória. 

CHARLES WILLlAM McNAUGHTON ......... ............................. ...................... 349 

Não incide Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria e 
pensão dos anistiados políticos, nos termos da Lei 10.559/2002. 
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A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à de
missão voluntária não está sujeita à incidência do Imposto de Renda . 
(Súmula 215/STJ) 
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A isenção do Imposto de Renda decorrente de doença grave pode 
ser deferida independentemente de laudo pericial oficial, bastando a 
existência de provas suficientes nos autos, 
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o termo inicial da isenção do Imposto de Renda prevista no art. 6° 
da Lei 7.713/88 deve ser fixado na data em que a moléstia grave foi 
comprovada através de diagnóstico médico, e não a partir da emissão 
do laudo oficial. 

CHARLES WILLlAM McNAUGHTON ............................................................ 419 

t taxativo o rol de moléstias graves previstas no art. 6°, XI\/, da Lei 
7.713/88 que dá direito à isenção do Imposto de Renda sobre os pro
ventos decorrentes de aposentadoria ou reforma. 

PAULO ARTHUR CAVALCANTE KOURY ......................................................... 433 

A isenção do Imposto de Renda sobre a aposentadoria ou reforma 
concedida aos portadores de moléstias graves, nos termos do art. 6°, 
inciso XI\/, da Lei 7.713/88, não exige do contribuinte a demonstração 
da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade 
do laudo pericial, ou a comprovação de recidiva da enfermidade, para 
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PIS E COFINS 

As receitas provenientes das operações de locação de bens móveis 
caracterizam-se como faturamento, razão pela qual integram a base 
de cálculo do PIS e da COFINS. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C 
do CPC/73  Tema 196) (Súmula 423/STJ) 

RAFHAEL ROMERO BENTOS................................ ...................................... 461 

As receitas obtidas com a locação de imóveis próprios das pessoas 
jurídicas integram o conceito de faturamento como base de cálculo 
para a incidência do PIS e da COFINS, ainda que tal atividade não 
constitua o objeto social da empresa. 

THIAGO BARBOSA WANDERLEY ................................................................. 471 

Não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e à 
COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capi
tal próprio  JCP, na vigência da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003. 
(Tese julgada pelo rito do art. 543-C do CPC/73  Tema 454) 

THIAGO BARBOSA WANDERLEY ................................................................. 483 

Não incide PIS/COFINS sobre os JCP recebidos durante a vigência 
da Lei 9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 (cujo art. 1° entrou em 
vigor a partir de 01/12/2(02) e 10.833/03, tal como no caso dos autos, 
que se refere apenas ao período compreendido entre 01/03/1999 e 
30/09/2002. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 -Tema 
455) 

PAULO ARTHUR CAVALCANTE KOURY ......................................... ................ 495 

A possibilidade de incidência do PIS e COFINS sobre a taxa de admi
nistração dos cartões de débito e crédito implica necessária análise 
do conceito de faturamento, inviável em recurso especial, por se tra
tar de matéria eminentemente constitucional. 

SEMfRAMIS DE OLIVEIRA DURO.................................................................. 507 

Os atos praticados pela cooperativa com terceiros estão no campo de 
incidência de contribuição ao PIS e à COFINS. 

THIAGO BARBOSA WANDERLEy................................................................. 517 

O conceito de insumo para fins de creditamento de PIS e COFINS diz 
respeito aos bens e serviços essenciais à realização da atividade-fim 
da empresa. 

ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET ............................................................ 533 
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O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI rela
tivo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os 
insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuin
te do PIS/PASEP. (Súmula 494/STJ) 

LUCAS GALVÃO DE BRITTO e JACQUELlNE MAYER DA COSTA UDE BRAZ ......... 547 

A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no pe
ríodo compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por 
força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 
1998, por força da Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições. (Tese 
julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73  Tema 263) 

SEMiRAMIS DE OLIVEIRA DURO .................................................................. 563 

A isenção da COFINS concedida pelo art. 6°, li, da LC 70/1991 às 
sociedades civis de prestação de serviços profissionais foi revogada 
pelo. art. 56 da Lei 9.430/1996. (Súmula S08/ST J) 

FERNANDO MOTA DOS SANTOS ............................................................... 575 

Os créditos escriturais apurados pelos contribuintes no regime não 
cumulativo do Programa de Integração Social (PIS) e da Contribu;
ção para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) integram a 
base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

THIAGO BARBOSA WANDERLEY ................................................................. 593 

O crédito presumido referente ao ICMS não tem natureza de receita 
ou faturamento, razão pela qual não pode ser incluído na base de 
cálculo do PIS e da COFINS. 

PEDRO ANDRADE COSTA DE CARVALHO ..................................................... 605 

A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do re
gime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis 
Ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2(03), abrange os valores recebidos 
pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão de obra 
temporária (regidas pela Lei 6.019/1974 e pelo Decreto 73.841/1974), 
a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhado
res temporários. (Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73 -
Tema 279) 

ANTONIO CARLOS F. DE SOUZA JÚNIOR ..................................................... 617 

STj00104864 



24 
Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Tributário 

o repasse econômico do PIS e da COFINS realizado pelas empresas 
concessionárias de serviços de telecomunicação é legal e condiz com 
as regras de economia e de mercado. (Tese julgada sob o rito do art. 
543-C  Tema 293) 

RAFHAEL ROMERO BENTOS ...................................................................... 635 

A base de cálculo do PIS, até a edição da MP 1.212/1995, era o fatu
ramento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador. (Súmula 
468/STJ) 

SEMIRAMIS DE OLIVEIRA DURO........................................... ....................... 663 

As despesas de frete somente geram crédito no pagamento do PIS/ 
COFINS quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda 
ou revenda, fato que não ocorre no transporte interno de mercadorias 
entre estabelecimentos de uma mesma empresa. 

ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET ............................................................ 681 

O valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo a quan
tia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento 
para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 
(Tese julgada sob o rito do art. 543-C do CPC/73  Tema 634) 

ALLAN GEORGE DE ABREU FALLET ............................................................ 693 

As vendas inadimplidas não se equiparam às vendas canceladas, pois 
o inadimplemento não descaracteriza o fato gerador das contribui
ções do PIS e da COFINS. 

FELIPE JIM OMORI .................................................................................. 707 

Os resultados das variações monetárias oriundos de empréstimos em 
moeda estrangeira deverão ser considerados, para fins de incidência 
do PIS e da COFINS, quando da efetiva liquidação das operações. 

THIAGO BARBOSA WANDERLEy................................................................. 721 

O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da 
COFINS. 

CAIO AUGUSTO T AKANO ......................................................................... 733 

IPI E ICMS 

É formalmente inconstitucional, por ofensa ao artigo 146, inciso 111, alí
nea a, da Constituição Federal, o § 2° do artigo 14 da Lei 4.502/1964, 
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com a redação dada pelo artigo 15 da Lei 7.798/1989, no ponto em 
que prevê a inclusão de descontos incondicionais na base de cálcu
lo do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), em descompasso 
com a disciplina da matéria no artigo 47, inciso li, alínea a, do Código 
Tributário Nacional. (Tese de repercussão geral Tema 84) 

MARCELA MEDRADO PASSOS GOMES ........................................................ 751 

O princípio da não cumulatividade não assegura direito de crédito 
presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tri
butados, isentos ou sujeitos à alíquota zero. 

MARIANA ARITA SOARES DE ALMEIDA............................................... ......... 761 

O direito do contribuinte de utilizar-se de crédito relativo a valores 
pagos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, oriun
do da aquisição de matéria-prima a ser empregada em produto final 
beneficiado pela isenção ou tributado à alíquota zero somente surgiu 
com a Lei 9.779/1999, não se mostrando possível a aplicação retroati
va da norma. 

MARIANA ARITA SOARES DE ALMEIDA........................ ................................ 769 

Incide o imposto de produtos industrializados na importação de veí
culo automotor por pessoa natural, ainda que não desempenhe ativi
dade empresarial e o faça para uso próprio. 

MARIA RAPHAELA DADONA MATIHIESEN.................................................... 775 

Após a Emenda Constitucional 33/2001, é constitucional a incidência 
de ICMS sobre operações de importação efetuadas por pessoa, física 
ou jurídica, que não se dedica habitualmente ao comércio ou à pres
tação de serviços. 

FELIPE J IM OMORI .................................................................................. 789 

É devida a restituição da diferença do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços  ICMS pago a mais no regime de substitui
ção tributária para frente se a base de cálculo efetiva da operação for 
inferior à presumida. 

CAIO AUGUSTO TAKANO ......................................................................... 799 

Não incide ICMS na ocasião de transferência de bens entre estabele
cimentos de mesma titularidade (Súmula 166 do STJ). 

CAIO AUGUSTO TAKANO ......................................................................... 811 
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o comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal 
(emitida pela empresa vendedora) posteriormente seja declarada ini
dônea, pode engendrar o aproveitamento do crédito do ICMS pelo 
princípio da não cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade 
da compra e venda efetuada, porquanto o ato declaratório da inido
neidade somente produz efeitos a partir de sua publicação. (Tese 272 
de Repetitivos) 

CAIO AUGUSTO TAKANO ......................................................................... 823 


o ICMS incide apenas sobre a demanda de energia elétrica efetiva
mente consumida. 

MARIA RAPHAELA DADONA MATTHIESEN.................................................... 837 


Não incidência do ICMS sobre serviços conexos à prestação de servi
ço de comunicação. 

RAFHAEL ROMERO BENTOS ...................................................................... 853 


STj00104864 




